
Designo o(a) vereador(a)
seguintes e artigo 59 e s

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL

PALÁCIO PADRE MIGUELINHO

eguln

DESPACHO

para nos termos do artigo ,16 e

tes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Natal,
osição legislativa.emitir parecep a presenle prop

Natal,RN J)7i{ 1t'tí
é

veíõÉrdi, Cr.tó,ti"
PresidenÍe

UdPROJETODE LEI
( i Err{fNDA A L.O.M.

N"
4aAÍa 901.)

P,{RECER DA COMISSAO DE EI) A AO CULTU CIf,NC TECNOLOGIA E
lNov.4.Ç o.

O RESOLT]ÇÃO O DECRETO LEGISLATIVO
O VETO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

OEMENDA

VOTO DO RELATOR:
\' / .,
l-turquwl

n"r"^uorffir"ruoro
Presidente

( 2fFavorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção- ): 1/

\/tt
vereador íã roÇr*.iqr"

de 2025.

n

rce-Presidente

§) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Vereadora Samanda Alves

Membro
( ) Favorável ao Parecer

( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

e

Membro
(7í) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstençâo

Vereatlor T de Eudiane

bro

típ rárel
( )c
( ) Abstenção

a()

Parecer
Parecer

cMN ' PRplEro pE LEI

ui'-",o,Xl 6fXol1
tonas', 11 N

{írza'it grAn,aac

Autor: Vereado r 1a1 ílA,V[énC Ra44o ta .

Chefe do Executivo ( )
Relator: v ereador 67 íA1Zü l,oe et o/a,ae'.

Sala das Comissõ"., "m 
Ú1 d"

\.


